
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 006/2024                                                                    

Serra, 3 de janeiro de 2024. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Pedido de informação nº 92/2023 – Informação acerca da situação de maus-tratos 

aos animais no Municipio. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em resposta ao Ofício CMS/DL/OF Nº 171/2023, que solicita deste Executivo Municipal 

providências advindas do Pedido de informação nº 92/2023, de autoria da Vereradora Raphaela 

Moraes, o qual requer informação acerca da situação de maus-tratos aos animais no Municipio, 

apresento o Despacho exarado às fls. 32 dos autos do Processo nº 63813/2023, acompanhado da 

NOTA TÉCNICA ADJ Nº 010/2023, cujo conteúdo presta atendimento ao requisitado pela nobre 

Vereadora. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO ALVES 
VIDIGAL:52549810759
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Processo n° 63813/2023
 

De: Gabinete do Secretário - SEMMA 
Para: Divisão de Controle de Atos Oficiais 

Assunto: REQUERIMENTO ( pedido de informação, reclamação ou representação) n° 88/2023
 

 
 
Autoria: CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Resumo: Pedido de Informação nº 92/2023 - PEDIDO DE INFORMAÇÃO ACERCA DA SITUAÇÃO DE MAUS-TRATOS A
ANIMAIS NO MUNICÍPIO AO SETOR RESPONSÁVEL.
 
Fase Atual: Em Andamento Processual 
Ação Realizada: Prosseguir 
Próxima Fase: Em Andamento Processual
 
Em resposta ao pedido de informações, encaminho nota técnica para análise e posterior envio a PROGER.
 
 

 
 

Serra, 3 de janeiro de 2024.
 

JEFFERSON MIRANDA PIMENTEL
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
Estado do Espírito Santo 

 

NOTA TÉCNICA ADJ Nº 010/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO 63813/2023  

 

AO COORDENADORIA DE GOVERNO/ATOS OFOCIAIS 

Venho por meio deste encaminhar informações solicitadas por meio do 

PROCESSO 63813/2023, referente a pedido de informação acerca da 

situação de maus-tratos a animais no Município da Serra. 

Com base nas informações encaminhadas pela Fiscalização Ambiental e pelo 

Departamento de Bem Estar Animal, seguem informações para envio a 

Câmara Municipal: 

1. Quantas diligências a casos de maus-tratos foram realizadas? 

Segue abaixo o número de denúncias por período: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
Estado do Espírito Santo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
Estado do Espírito Santo 

 

 

Destas denúncias, segue abaixo o número de casos de maus tratos que foram 

encaminhados ao Departamento de Bem Estar Animal: 

-  2021: 2 casos. 

- 2022: 41 casos. 

- 2023: 13 casos. 

2. Na afirmativa, foram constatadas situações de maus-tratos e quais 

providências foram tomadas? 

Em casos onde as denúncias formalizadas foram confirmadas pela fiscalização 

ambiental em conjunto com o Departamento de Bem Estar Animal, os animais 

são recolhidos, microchipados, passam pela avaliação dos Médicos 

Veterinários e por todo procedimento necessário. Após tratado, ele é 

disponibilizado para adoção com fiel depositário, aguardando o resultado do 

Ministério Público. 

3. Solicito encaminhar cópia dos relatórios dos fiscais referentes a 

todas as denúncias de maus-tratos a animais em andamento e 

finalizadas. 

No que tange às notificações e demais ações fiscais, informamos que existem 

dados sensíveis protegidos pela Lei Federal 13709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) que não nos permitem divulgar sem a 

autorização da Procuradoria Geral do Município. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
Estado do Espírito Santo 

 

De imediato, informamos o número de ações realizadas, conforme a resposta 

dada na primeira questão. 

4. Quais foram as providências tomadas? Os denunciados foram 

notificados? 

Como informado anteriormente, em casos onde as denúncias formalizadas 

foram confirmadas pela fiscalização ambiental em conjunto com o 

Departamento de Bem-Estar Animal, os animais são recolhidos, 

microchipados, passam pela avaliação dos Médicos Veterinários e por todo 

procedimento necessário. Após tratado, ele é disponibilizado para adoção 

com fiel depositário, aguardando o resultado do Ministério Público. 

Quanto a notificação, todos os casos onde houve possibilidade de 

identificação dos responsáveis pelos maus tratos foram notificados. 

5. Na afirmativa, encaminhar cópia dos Autos de Infração? 

No que tange às notificações e demais ações fiscais, informamos que existem 

dados sensíveis protegidos pela Lei Federal 13709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) que não nos permitem divulgar sem a 

autorização da Procuradoria Geral do Município. 

CONCLUSÃO: 

Com base nas informações informadas, encaminho Nota Técnica a esta 

Procuradoria Geral do Município para os devidos encaminhamentos. 

Serra, 03 de janeiro de 2024. 

 

JEFFERSON MIRANDA PIMENTEL 

Arquiteto e Urbanista – Matrícula 19.795 

Subsecretário – SEDUR 

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3800300037003400360032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 37
Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 390032003700390030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.


		2024-01-05T15:16:11-0300




